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Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.
c.r{.P.J. N." 19.560.78910001.63

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social No 21512022

Para: Secretaria de Administração/Departamento Jurídim Dala:0210812022

Assunto: Pronogação de Contrato de facilitador de OÍicina

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Assistência Social, venho por meio desla solicitar

a Vossa Senhoria aditivo ao mntrato n" 2812022, decorente da Ata de Registro de Preço no 104/2021, íirmada com a

empresa LUIZ CARLOS MENON, inscrita no CNPJ sob no. 11.567.863/0001-61, para pronogaçáo do prazo de vigência

por mais 60 (sessenta) dias, para que o atendimenlo às familias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco

socialcontinuem sendo prestados, bem como, auxiliar no direito ao convivio por meio de um conjunto de serviços locais

que visam à convivência, à socializaçáo e à acolhida de Íamílias, idosos, cíanças e adolescentes, cujos vinculos

familiares e comunitários precisam ser protegidos.

Os Recursos a serem utilizados para pagamento serão o 705, 751,764 e 756.

Atenciosamente

Valério

Secretária Municipalde Assistência Social, do Trabalho e geração de Rendas

Poúaria No 46/2021 - DOE - 2210212021
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solrcrraçÃo DE PAREcER uuniolco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 2812022
REF: PREGÃO ETETRÔI,IICO N." 4212021 - ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 2812022, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de
facilitadores de oficinas na área de Musicalização, Canto e Coral, firmado com a
empresa LUIZ CARLOS MENON, inscrita no CNPJ sob no. 1í.567.863/000í-61,
com vencimento em 03/08/2022, para prorrogação do prazo de vigência e execução
por mais 60 (sessenta) dlas, conforme previsâo constante na cláusula oitava do
referido contrato, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de
Assistência Social. O aditivo acarretará custos adicionais para Administração num
valor de R$ 2.864,78 (dois mil, oitocêntos ê sessenta e quatro reais e setenta e
oito centavos).

Atenciosamente,

Ela ine ristina Ludi ntos

tc itações

Rua Wdliedo
E-mail: licitacaoBnsb.pr.eo\.br - Nova Sanla Barbam - paraná

Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. E6250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.p.J. N." 95.56t.080/0001-60

10412021

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 02 de agosto de2022.
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PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO No 2812o22

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administraüvo n" 2812022, que tem por objeto a contratação de

empresas para fornecimento de facilitadores de oficinas na área de

musicalização, canto e coral, paÍa a Secretaria de Assistência Social,

firmado entre o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara e a Empresa LUIZ

CARLOS MENON, CNPJ n" 11.567.863/0001-61.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento por mais

60 (sessenta) dias, tendo em vista se tratar de serviço essencial para

manutenção das atividades de fortalecimento de vÍnculo das famílias em

vulnerabilidade social, nos termos que dispõe a legislação em vigor.

Feita tais considerações passemos a aná,lise de legalidade do aditamento

contratual:

O SRP é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens

e serviços onde os interessados concordam em manter os preços

registrados pelo órgâo gerenciador. Este sistema é utilizado quando há

intenção de compra futura pela Administração Pública, conforme

preceitua o artigo 15, II, § 1" à § 4" da Lei Federal rf 8.666193,

regulamentado pelo Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Cumpre salientar que o objetivo do Sistema de Registro de Preços é a

publicação de um edital que tem por objetivo único buscar os melhores
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Uma importante questáo que merece ser abordada se refere ao fato de

haver grande confusão entre o que seria a Ata de Registro de Preços e

os contratos dela decorrentes.

Desta forma, a fim de dirimir possíveis dúvidas, cabe esclarecer que a

Ata de Registro de Preços é anterior aos contratos dela decorrente e visa

forrnalizar a vinculação do licitante vencedor ao preço e demais

condições registradas. Os contratos, por sua vez, são submetidos ao

regramento da Lei 8.666/93, estipulam obrigações recíprocas para â

Administraçáo e o licitante que teve seu preço registrado. Assim, por se

tratar de instrumentos absolutamente diversos, é que o prazo de

validade da Ata de Registro de Preços não pode ser confundido com o

prazn do contrato administrativo.

Diante disto, podemos afirmar que é possível que um contrato

administrativo decorrente de uma Ata de Registro de Preços se

mantenha vigente mesmo após a extinção da Ata que lhe originou.

Impende ressaltar que o contrato deverá necessariamente ser

formalizado e assinado até, no máximo, o último dia de ügência da Ata,

em outras palavras, expirado o prazo da Ata, não é mais possível Íirmar

contrâtos.

Os contratos administrativos decorrentes da Ata de Registro de Preços,

poderáo sofrer os s€guintes aditamentos:

preços de mercado para registrá-lo por perÍodo náo superior a doze

meses, incluidas eventuais prorrogações.

a) Acrésclmos e supressões, ou seja, o contrato poderá ser aditivado

respeitados os limites quantitativos de 25o/o ou 507o conforme o caso,
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observando-se o disposto no § 10 do art. 65, Lei 8.666. Vejamos o que

dispõe o referido dispositivo:

"Art. 65. (...)

§ 1". O contratado fica obigado a aceitar, nas mesmrrs andiçoes

contratuais, os acréscimos ou supress ões que se frzerem na.s obras,

seruiços ou compras, até 2 5o/o (uinte e cinco por cento) do ualor inicial

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de

eqipamentq até o limíte de 5oo/o (cínquenta por cento) para os seus

acréscimos."

b) Supressão quantltativa conaênsual, quando houver diminuição do

valor do termo contratual por acordo entre a Administração Pública e o

particular, nos termos do § 2", inciso II do artigo 65 da Lei 8.666193,

que assim dispõe:

"Att.65. (...)

§ 2". Nenhum acréscimo ou supressõ.o poderd exceder os limites

estabelecidos no parágrafo anteior, saluo:

/f- as supress ões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes."

c) Âlteração qualitativa, em regra, sujeitam-se aos limites

preestabelecidos nos §§ 1" e 2" do art. 65 da I*i n" 8.66611993, podendo

apenas excepcionalmente ultrapassar tais limites, desde que

respeitados os princípios da Íinalidade, razoabilidade e

proporcionalidade.

Sobre a alteração contratual, cumpre trazer à colâçáo o que diz o § 3" do

artigo 12 do Decreto n" 7.89212013, norma que regulamenta o Sistema

de Regisúo de Preços. Vejamos seu teor:

§ 3'. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão

ser alterados, obseruado o disposto no art. §§ da Lei n" 8.666. de 1993."

Feito este breve introito acerca do Sistema de Registro de Preços,

podemos proceder a análise do questionamento em si, qual seja, o

contrato oriundo de adesáo à Ata de Registro de Preços pode ser

aditivado?
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Para elucidar a questáo, trazemos o disposto no artigo 12 do Decreto

n" 7.89212013 que assim reza:

"ArÍ. 12. (...)

§ 2'. A uigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de

Preços sera definida nos instrumentos conuocatóios, obseruado o

disposto no art. §1 da Lei n" 8.666. de 1993."

De acordo com os ditames do dispositivo transcrito, o contrato

decorrente de Ata de Registro de Preços está adstrito ao exercício

Íinanceiro, pois sua duração está limitada à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, conforme expressa disposição legal nesse

sentido. No entanto, pelo que se depreende do artigo 57 da Lei

n'. 8.666/93, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada por até

sessenta meses, em se tratando de serviços contínuos.

Cabe enfatizar, por derradeiro, que a prorrogação somente será possivel

se houver expressa previsáo no edital, conforme se observa do

artigo 12, § 2" do Decreto n".7.89212O13.

Sendo assim, é possível que um contrato oriundo de uma Ata de Registro

de Preços seja aditivado desde que haja previsáo no instrumento

convocatório, observando-se o disposto no art. 57 da Lei n" 8.666193.

PREFEITURA MUNICIPAL

Conforme já ressaltado, não há qualquer dúvida quanto à possibilidade

de aditamento do contrato oriundo de uma Ata de Registro de Preços.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, § 1" daLei 8666193

que assim determina: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta

l,ei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos: II - à prestaçâo de serviços a serem

executados de forma contínua, que poderáo ter a sua duração prorrogada

por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençáo de preços e
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condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta

meses; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998).

Toda prorrogaçáo de prazn deverá ser justiÍicada por escrito e

previamente autonzada pela autoridade competente para celebrar o

contrato. Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado resta amparado no art. 57, II, § 2 da l*i
8.666193. Ademais, informa o setor responsável pelo acompanhamento

que o contrato vem sendo cumprido de forma satisfatória. Abstendo da

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisáo à

autoridade superior.

Nova Santa a, 03 de agosto de 2022.

Wilcken

Procuradoria Jurídica
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Nova Santa Bárbara, 03l08l2022.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f 2a12O22.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Assistência Social, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para
que seja aditado o contrâto n' 2812022, decorrente do Pregáo Eletrônico n"
4212021, Íirmado com a empre sa LUIZ CARLOS MENON, inscrita no CNPJ
sob no. 11.567.86310001-61, cujo objeto é a contratação de empresa para
fornecimento de facilitadores de oficinas na área de Musicalização, Canto e
Coral. O âditivo acarretârá custos adicionais para Administraçáo num valor
de R$ 2.864,78 (dois mil, oltocentos e sessenta e quatro reais e setenta
e oito centavos). Conforme informado pela Secretaria solicitante, as
despesas serâo custeada com recurso das fontes 7O5,757,764 e 756.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine dos
Setor de Licitações

Rua walfredo Bittencourt de Moraes. no 222. Centro- ! 43. 326ó.8100. E - 86.250400 - Nova Santa Btubara - paraná

El - Site - utury.nsb.pr.qov-br
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Nova Santa Bárbara, 03 de agosto de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 13512022 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 2812022, decorrente do

Pregão Eletrônico no 4212021, firmado com a empresa LUIZ CARLOS MENON, inscrita no

CNPJ sob no. 11.567.863/0001-61 , encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de So Ca os Almeida
Contado

Rua WatÍredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.32ffi.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160
E-mail: polsbl@lsb+rgqtlh - Nova Santâ Bárbara - Paraná

"LpEtY3-L
N la data

Recebido por:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBiTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ CARLOS MENON
CNPJ: 1 1.567.863/0001 -61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidão eslá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2110t2014.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas afíneas 'a' a 'd'do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8-212, de 24 de julho de 1991.

Emitida
Válida a

rtidáo: 2024.1'l EC.FF1 5.608E
menda invalidará este documento

Código
Qualquer

6:13:43 d

27 t01t2023
controle d

ura

Certidão
dia 3110712022 <hora e data de Brasília>.
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Cá,IXA
CAIXA -CONÔM:iÂ FÉDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.s67.863/ooo1-61
Razão Sociallutz cARLos t4ENoN

Endêreço: RUA CLARICE SOARES CERQUEIRÁ 1000 / AMADORI / PATO BRANCO / PR

/ 85502-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obri a GTS.

Yalidade:l2/08/20

CeÉificação Número: 201390tL324L76t

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

2 a 3t/o8/2o2

http§://consultia-cí.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

0310812022 15:49

Voltar

Informação obtida em O3{O8/2O22 15:49:34
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NOVA SANTA BARBARA

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 28/2022, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIo DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA LUIZ CARLOS MENON.

CúUSULA PRTMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de vigência e execução por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 01l'1012022,

conforme previsão constante na cláusula oitava do contrato e disposto no artigo 57,

ll, § 2'da Lei n'86666/93, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

CúUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, num valor mensal de R$ í.432,39 (um mil, quatrocentos e trinta e

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, nestê ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ CARLOS MENON, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 1't.567.863/0001-61, com

endereço à Rua Clarice Cerqueira ,1000 - CEP: 85502230 - Baino: Jardim

Primavera, Pato Branco/PR, neste ato representada pelo Sr. Luiz Carlos Menon,

inscrito no CPF sob no. O29.332.729-70, RG n'7.312.304-6, resolvem aditar o

contrato n.o 2812022, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de

facilitadores de oficinas na área de Musicalização, Canto e Coral, para atender as

atividades que serão desenvolvidas com as ÍamÍlias atendidas pelo Centro de

Referência de Assistência Social - CRAS, firmado entre ambos em 06 de maio de

2022, com vigência por 90 (noventa) dias, reÍerente ao Processo de Pregão

Eletrônico n.o 4212021 - Ata de Registro de Preços n" 10412021, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro, F'one 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara, Paraná
E-mail licitacao(ânsb.or.eov.br - www.nsb-or.sov.br
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dois reais e trinta e novê centavos), totalizando R$ 2.864,78 (dois mil, oitocêntos

e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta contrataçáo correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

il
9tu'ro

o.io
{

Luiz Carlos Menon

Luiz Carlos Menon - Contratada

Rua Walfredo Binencourt de Morâes n" 222, Centro, l-one 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbam, Paraná
E-mail licitacaoídnsb.or.qov.br - wvrv.nsb.or.qor,.br

DOTA ES

Do ExercÍcio3650 IOS.OOZ.OA.Z+a.O4OO.2033 l7O5 la.e.SO.aS.OO.OO
Do Exercíciog683 t09.002.08.244.0400.2033 1764 la.s.so.as.oo.oo

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 03 de agosto de2O22.

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Conta da
despesa

lruncionat 

programáticâ Fonte
de
recurso

Natureza da despesa lGrupo

[onte

da
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Y

Sylm Bontorim Valério
Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de

Empregos - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfiedo BittencouÍt de Moraes no 222, Cenro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbâr'a, PaÍaná
E-mail - licitacaoônsb.or.eov.br - wwrr.nsb.or.qov.br

v
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>
p*-rorC,o É

A fiscal do contrato n" 2812022 - Oficinas na área de Musicalização, Canto e Coral
l mensagêm

Sêtor de Licitaçõês - PÍefeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Ação Social Social <socialnsbpr@yahoo.com.br>

3 de agosto de 2022
16:33

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 10 termo aditivo ao contrato n" 2812022, decorrente do Pregão

Eletrônico n.o 4212021 , firmado com a empresa LUIZ CARLOS MENON, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 1í.567.863/0001-61, cujo objeto é a contratação de

empresa para fornecimento de facilitadores de oficinas na área de Musicalização, Canto e
Coral, para atender as atividades que serão desenvolvidas com as famílias atendidas pelo

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, a fim de que o mesmo seja
\-- acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Sêtor de Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 3266{1í4

fà 'f ' Aditivo Contrato 28 2022 - Luiz Carlos Menon . Prazo e Valor-assinado.pdf
" 372K

https://mail.googfe.coíÍVmâiíu/0/?ik=1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-ao/o3k5OA425A97fi84616836&simpt=msg-a oÀ3{t4514... 1t1|
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PODER EXECUTIVO

ffi
IMPRIITSA OFICIAL -
Lei n' 66O, de O2 de
abril de 2O13.
Re$oísáiêl pcta Êdléo:
Cáttiano .re Alrnct oN' 2271 - Now Sanu Bárbara, Pqraaá. OUINTA-FEIRÁ,04 de AGOSTO de

I - Atos do Poder Execütivo
Ediçào: 227 1 t2022-1011 - Oâta 04t0812022

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N'32J2O22
Ref: Dispensa Eletrônica n' 1212022

\-. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede à na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60.

CONTRATADO: MAREI\DA ENGENIIARIA LTDA. pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'.
41.513.768/000146, com endereço à Rua Augusto Guerino, ó90 - CEP: 86057240 - Bairro: Portal de Versalhes l,
Londrina/PR.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de proÍissional em Engenharia Ambiental.

MOTM DA Rf,SCISÃO: Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, que justifica em seu

pedido de rescisão amigável, devido à dificuldade que a empresa vem apresentândo para disponibilizar profissional duas

vezes por semana.

FUNDAMENTAÇÃO: A presente Íescisão tem amparo no art. 79. inciso II da Lei n" 8.666/93.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

DATA DA RESCISÃO: 04 de agosto de 2022.

Clâudemir Valério
Prefeito ltlunicipal

Edição: 2271 12022-1021 - Dala 0410U2022
EXTRATO í'TERMO OE AOITIVO

REF.: Pregão Eletrônico n.o 4212021- Ala de Registro de Preqos n" 10412021.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público inteÍna, inscrita no CNPJ sob o no
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo
Senhor Prefeilo Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa LUIZ CARLOS MENON, pessoa jurídica de direito privado,
inscrila no CNPJ sob no. 1 1.567.863/000'l S1, com endereço à Rua Clarice Cerqueira ,1000 - CEP: 85502230 - Bairro:
Jardim PrimaveÍa, Pato Branco/PR-

Diário Oficaal Elêbônico do lúunicípio de Noya Santa Báôara
Ruâ: Walírêdo Biflencoun de Morâes n'222 - CentÍo

Fonêr'Fâr: (43) 3266€100
E{ail: diaíioofi cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Silê: ú1Nu/.nsb.pr.gov-br

ÍuNrcrPro DE Nov^ s,irÀ ariôrRA

Diário Oficial Elet anlco
Municipio de §ova Saata Bárbara
CIAUDEMIR VALERIO - Prefeito Municíoal

Referênte ao Contrato n" 2812022.
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OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de facilitadores de oficinas na área de Musicalização, Canto
e Coral, para atender as atividades que serão desenvolvidas com as Íamílias atendidas pelo Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS.

VALOR DO ADITIVO: RS í.432,39 (um mil, quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos), mensal,
totalizando R$ 2.864,78 (dois mil, oitocenlos e sessenta ê quatro reais ê sêtenta e oito centavos).

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 60 (sessentâ) dias, ou se.ja, até O1l'lOl2O22,
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
RECURSOS: Secretaria l\,4unicipal de Assistência Social.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: OA0A12022.

Clâudemir Vâlério
Prefeito lUunicipâl

Ediçào: 227 1 12022:'031 - Data UtOBl2022
EXTRATO 2'TERI'O ADITIVO AO CONTRATO NO 25/2022.

- PARTES: Município de Nova Santa BáÍbara, pessoa.iurídica de direito público interna, inscrila no CNPJ sob o n'
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de MoÂes,222, neste ato representado pelov Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
ElRELl, inscrita no CNPJ sob n' 34.680.592/0001-51, com sede na Rua Graça Aranha, 875 - CEP: 83321020 - Bairro:
Vargem Grande, Pinhais/PR.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de Íeabilitação multiprofissional, em atendimento a Resolução SESA n'
a7012021.
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 30 (trinta) dias, ou seia, ate 0í/09/2022.
SECRETARIA: Sêcrelaria Municipal de Saúdê.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúdê.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 0310812022.

Claudemir 1'alério
Prefeito Ilunicipal

Ediçáo: 227112122-104l - Oâta 0410812022

CO,YCESSÃO DE RtÁ .\" 264022

Y Prefeito do Município de Nova Sanla BáÍbaÍa, Estado do Paraná, usando dasatribuições que lhe sào conferidas poÍ Lei. rendo emvista as [.is Municioais
n' 809 1016 e n' 893/2018 , befi coIno, lnstruções Normativas do Tribunal de Contas do Eslado do Palaná, CONCEDE DlÀRlAt 51. como segue
Servidor:
Cârgo:
Secretar:ir/DepartameÍto :

\'rlor (R$):
DestiDo:
Objetivo da Virgem:

Data do Pâgâmento:
Y do Pâgamcnto:

EDUARDO DO SOCORRO ARAUJO
SERVIDORES EFETIVOS
Secret.rir MuDicip.l de As3istênch Socl.l, do Trlbrlho e Ger.çio dc Emprego§
4O,OO (QUARENTA REAIS)
LONDRINA-PR
ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE.SE A SOLICITAÇAO DE DIARIA AO SERVIDOR
EDUARDO DO SOCORRO ÀRAUJO. PARA CUSTEAR DESPESÂS COM ALIMENTAÇAO, EM VIAGEM A
CIDADE DE LONDRINA.PR, PARA LEVAR A SRA. VANILZA MNÇALVES VALINS DOS SANTOS.
PARA AVALIAÇÀO E PERICIA MÉDICA NA ACÊNCIA DO INSS, NA AV. DUQUE DE CAXIAS, N" I I35,
NO DIA 26 DE JULHO DE 2022
29/07 DO22
2133/2022

Claudemir Valério

PÍefeito Municipal

Diátusxl,Hln*$$*çgqi;,3;"1:ll,"u**"

,*.,r o'.*.t"tl$"'ffi sf.li 
lJ", t

REF.: Pregão Etetrônico No 1512022.
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PREFEITURA IúUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA

TERMO DE JUNTADÀ DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DE PREGÃO ELETRÔNICON" 42I2O2I

Aos 05 dias do mês agosto de 2022, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Eletrônico n" 4212021, numeradas do
no 195 ao n" 213, que corresponde a este termo.

J,:n f[r*,, \"' S-"J§,
Lu$ffávb [os Santos

Setor de Licitações

Rua \\'alfredo Ilittcncourt de Momes n' 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.
Paraná E-mail - licitacaoAnsb.pr.eov.br - w\À w.nsb.pr.qov.br


